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TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO
O NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ), com sede na Rua Dr. Adjalme da Silva Botelho, nº. 549, bairro Seminário na cidade de Ubá/MG, e o(a) estagiário(a) XXXXXXXXXX, matriculado(a) no  XXº período do curso de DIREITO, inscrito(a) no CPF sob o nº. XXX.XXX.XXX-XX, com a apólice de seguro nº. ______________________________, com a interveniência da Sociedade Educacional Governador Ozanam Coelho – SEGOC, Mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO GOVERNADOR OZANAM COELHO (UNIFAGOC), com sede na Rua Dr. Adjalme da Silva Botelho, 20, bairro Seminário na cidade de Ubá, Minas Gerais, CNPJ 02270109/0001-74, neste ato representada pela Diretora do Curso de Direito, Prof. (a) Clarissa Machado Felício, doravante denominada INTERVENIENTE, celebram entre si este Termo de Compromisso de Estágio, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este Termo de Compromisso reger-se-á pela legislação vigente, em especial pela Lei 11.788/2008 e pelo Convênio celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INTERVENIENTE.
CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio terá a duração de até 06 meses, será realizado as XXXXXXX-feira, no período de XX/XX/XXXX até XX/XX/XXXX, devendo o ESTAGIÁRIO(A) cumprir uma jornada semanal de 04 horas e XX horas semestrais, no horário de XX h às XX h, no NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ), podendo ser interrompido a qualquer momento tanto pelo NPJ, como pelo(a) ESTAGIÁRIO(A), mediante uma simples comunicação por escrito de uma parte ou de outra, a ser feita com 5 (cinco) dias de antecedência, não implicando em indenização de qualquer espécie, para qualquer uma das partes.
Parágrafo Único: O presente compromisso de estágio será rescindido, nos moldes desta cláusula, pela instituição nos casos de conclusão do curso ou trancamento da matrícula por parte do estagiário ou da própria interveniente.
CLÁUSULA TERCEIRA: As atividades do(a) ESTAGIÁRIO(A) no NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ) não configurarão a existência de vínculo empregatício, de acordo com o art. 30 da Lei 11.788/08.

CLÁUSULA QUARTA: O ESTAGIÁRIO(A) se compromete a respeitar e a atender às orientações recebidas de acordo com o regulamento disciplinar do NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ) . O(a) orientador(a) do estágio é o(a) professor(a) XXXXXXXXXX, inscrito na OAB/XX sob o nº XXXXXXXX.
Parágrafo primeiro: Para fins de estágio obrigatório, o(a) ESTAGIÁRIO(A) se compromete a entregar, através do Portal do Aluno (Secretaria – Requerimentos – Entrega de documentação de estágio), um único arquivo ZIP os anexos da solicitação de estágio dividida em três etapas:
1ª Etapa. Documentação inicial do Estágio: nesse campo, o(a) estagiário(a) deverá entregar um único arquivo ZIP contendo:
a) Termo de Compromisso vigente e assinado devidamente preenchido;
b) Apólice de Seguro vigente e contratada pela Empresa Concedente;
2ª Etapa. Relatório de Atividades de Estágio: nesse campo, o(a) estagiário(a) deverá entregar um único arquivo ZIP contendo os relatórios de audiência acompanhados, se for o caso, da respectiva ata, a saber:
- Alunos(as) matriculados(as) no 7º período:
a) Quatro audiências de conciliação e
b) Quatro audiências de instrução e julgamento
Obs: as audiências deverão ser de natureza cível (Juizado Especial Cível).

- Alunos(as) matriculados(as) no 8º período:
a) Quatro audiências de conciliação e
b) Quatro audiências de instrução e julgamento
Obs: as audiências deverão ser de natureza cível (Vara Cível e Família).

- Alunos(as) matriculados(as) no 9º período:
a) Três audiências preliminares, e
b) Três audiências de instrução e julgamento, e
c) Um Tribunal do Júri 
Obs: as audiências deverão ser de natureza criminal (Vara Criminal e Juizado Especial Criminal).

- Alunos(as) matriculados(as) no 10º período:
a) Quatro audiências de conciliação e
b) Quatro audiências de instrução e julgamento
Obs: as audiências deverão ser de natureza trabalhista.
3ª etapa: Relatório Final do Estágio: nesse campo, o(a) estagiário(a) deverá anexar o Relatório de Estágio devidamente preenchido e assinado pelo(a) Orientador(a) do Estágio descrito na cláusula quarta deste Instrumento.
Parágrafo segundo: Para fins de atividades complementares, o(a) ESTAGIÁRIO(A) se compromete a entregar, através do Portal do Aluno (Secretaria – Requerimentos – Envio de Atividade Complementar ou curricularizada), o documento que contemple a carga horária total do estágio feito até o 7º período.
CLÁUSULA QUINTA: O NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ) fornecerá ao ESTAGIÁRIO(A) ao final do estágio, Declaração de Atividades, a fim de que este possa comprovar a sua experiência.

CLÁUSULA SEXTA: Fica determinado entre NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA (NPJ) e INTERVENIENTE todos os termos estabelecidos pela Lei 11.788 de 25/09/2008 que estabelece a relação de estágio de estudantes.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Ubá, Minas Gerais, para dirimir as questões que porventura originem deste Termo de Compromisso.
E, por estarem assim justos e compromissados, assinam o presente Termo de Compromisso em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Ubá, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.
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Diretora do curso de Direito do UNIFAGOC Dra. Clarissa Machado Felício



_______________________________________
Estagiário(a) XXXXXXXXXXX
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